PUBLICAÇÃO  DE  RETIFICAÇÃO  E  CANCELAMENTOS  -  29/08/2025

Retificação:

Retifica-se a portaria nº. 00680 publicada dia 05/05/2020. Usuários: Associação dos Usuários de Água da Região de Monte Carmelo: Leia-se: Condicionantes: 1: Para os usuários dos pontos de captação em barramentos com regularização de vazão e captação em corpo de água abaixo relacionados, observância dos valores autorizados máximos de captação mensal (m³) e os valores autorizados mínimos (m³/s) de vazão residual a jusante de seus respectivos pontos. Prazo: durante a vigência da Portaria.
Vazões mínimas residuais a jusante e volumes máximos mensais.
	Barram.
	Ponto
	Capt. (l/s)
	Volume máximo mensal (m³)
	Q residual mínima (m³/s)

	
	
	
	Jan
	Fev
	Mar
	Abr
	Mai
	Jun
	Jul
	Ago
	Set
	Out
	Nov
	Dez
	

	B01
	B01
	8,0
	1440
	1440
	1440
	9072
	15120
	15120
	6048
	15120
	15120
	9072
	1440
	1440
	0,004

	B02
	B02
	5,6
	14999
	14031
	14999
	14515
	14999
	14515
	14999
	9677
	8709
	8709
	14515
	12096
	0,0014

	B03
	B03.1
	6,0
	14062
	13154
	14062
	13608
	9072
	11340
	9072
	5897
	4536
	4536
	9072
	4536
	0,0016

	
	B03.2
	6,0
	14062
	13154
	14062
	13608
	9072
	11340
	9072
	5897
	4536
	4536
	9072
	4536
	

	B04
	B04
	6,0
	1080
	1080
	1080
	6804
	14062
	13608
	14062
	9072
	9072
	14062
	3240
	3348
	0,0026

	B05
	B05
	32,0
	74995
	67738
	74995
	60480
	29030
	29030
	19354
	19354
	24192
	19354
	19354
	19354
	0,0043

	B06
	B06
	13,0
	2340
	2340
	2340
	14742
	24570
	24570
	9828
	24570
	24570
	14742
	2340
	2340
	0,00354


Vazões mínimas residuais a jusante das captações diretas.
	Ponto
	50% Q7,10 (m³/s)

	P01
	0,0038

	P02
	0,0136

	P03
	0,0335

	P04
	0,0396

	P05
	0,0396

	P06
	0,0567

	P07
	0,0582

	P08
	0,0633

	P09
	0,0644

	P10
	0,0033

	P11
	0,0826

	P12
	0,0065

	P13
	0,0940

	P14
	0,0961

	P15
	0,1004

	P16
	0,1008

	P17
	0,1060

	P18
	0,1080

	P19
	0,1081


2: Para o usuário dos pontos de captações diretas, observar e cumprir a alternância dos dias de captação, assim como os valores máximos autorizados de cada captação. 
Alternância de captações.
	Ponto
	Usuários
	Latitude S
	Longitude W
	Vazão (l/s)
	Par
	Ímpar

	P01
	Rodrigo Naves Mundim
	18°48'29,90"S
	47°30'48,80"W
	7,6
	x
	

	P02
	Aparecido Carlos Moroti
	18°47'57"S
	47°31'5180"W
	8,0
	
	x

	P03
	Carlos Humberto Naves
	18°47'24,10"S
	47°32'22"W
	35,0
	
	x

	P04
	Hemerson Bovi
	18°47'16,90"S
	47°32'49,80"W
	25,0
	x
	

	P05
	João  Batista de Morais
	18°47'17"S
	47°32'50"W
	2,6
	x
	

	P06
	José Tomas de Oliveira
	18°47'10"S
	47°33'30,50"W
	23,0
	x
	

	P07
	Afonso Miguel Simonis
	18°47'00"S
	47°33'46,70"W
	36,0
	
	x

	P08
	Paulo César de Oliveira
	18°46'50,50"S
	47°34'11,10"W
	7,0
	x
	

	P09
	Venancio Furnaletto

Vacilano Furnaletto
	18°46'58,50"S
	47°34'25,70"W
	20,0
	
	x

	P10
	Maria Aparecida Bartolaci
	18°48'22"S
	47°35'24"W
	6,6
	x
	

	P11
	Ademir Araújo Pena
	18°47'02,91"S
	47°34'57,53"W
	16,6
	x
	

	P12
	Acácio José Dianin
	18°46'27,70"S
	47°35'32,68"W
	10,2
	x
	

	P13
	Ronaldo Correia Alves
	18°45'48,67"S
	47°35'16,07"W
	5,0
	
	x

	P14
	Diogo Teruel Filho
	18°45'46"S
	47°35'12"W
	7,0
	x
	

	P15
	Jorge Fernandes Justino Mendes
	18°45'34"S
	47°35'08"W
	29,2
	x
	

	P16
	Guilherme Soares
	18°45'23,40"S
	47°35'05,18"W
	9,2
	x
	

	P17
	João Batista de Morais
	18°45'10,20"S
	47°34'48,10"W
	20,0
	
	x

	P18
	Luiz Augusto Pereira Monguilod
	18°44'53"S
	47°34'42"W
	20,0
	x
	

	P19
	João Batista de Morais
	18°44'50"S
	47°34'41"W
	62,0
	
	x


3: Instalar sistemas de medição de vazão captada e horímetros em cada ponto de captação outorgado, conforme Portaria IGAM 48/2019 e realizar medições a cada 15 minutos da vazão captada e do tempo de captação de forma automática com transmissão telemétrica de dados e disponibilização destes dados ao Igam via sistema MIRA. Os procedimentos para disponibilização/transmissão via sistema MIRA dos referidos dados estão disponibilizados no sítio eletrônico do IGAM. Os dados de monitoramento deverão ser apresentados à autoridade outorgante no momento da renovação da regularização do uso de recursos hídricos e no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, disponíveis por meio digital, bem como quando solicitados por órgão integrante do SISEMA, ou entidade por ele delegada. Prazo: até 120 dias após a publicação (intervenção já implantada) ou na implantação da captação (intervenção a ser implantada). 4: Instalar sistemas de medição para monitoramento do fluxo residual imediatamente à jusante dos barramentos, conforme Portaria IGAM 48/2019 e realizar medições a cada 15 minutos da vazão residual com transmissão telemétrica de dados e disponibilização destes dados ao IGAM via sistema MIRA. Os procedimentos para disponibilização/transmissão via sistema MIRA dos referidos dados estão disponibilizados no sítio eletrônico do IGAM. Os dados de monitoramento deverão ser apresentados à autoridade outorgante no momento da renovação da regularização do uso de recursos hídricos e no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, disponíveis por meio digital, bem como quando solicitados por órgão integrante do SISEMA, ou entidade por ele delegada. Prazo: até 120 dias após a publicação (intervenção já implantada) ou na implantação da captação (intervenção a ser implantada). 5: Instalar estação fluviométrica automática com transmissão telemétrica dos dados na foz do curso d’água (coordenadas 18º44’36’’S e 47º34’35’’W) e disponibilização destes dados ao IGAM via sistema MIRA. E realizar os monitoramentos a cada 15 minutos das vazões, com medições de forma automática, junto ao ponto referente a respectiva estação, tal que na ocorrência de períodos críticos de estiagem prolongada, as vazões de captação sejam reduzidas tanto quanto sejam necessárias, de modo que a vazão permaneça sempre acima do valor mínimo correspondente a 50% da Q7,10 (0,1094 m³/s) de fluxo residual mínimo. Prazo: até 120 dias após a publicação da Portaria. 6: Os dados de vazão com medição automática e transmissão telemétrica deverão ser registrados com frequência de 15 minutos, e os relatórios anuais com os valores, comentários e análise crítica dos resultados deverão ser mantidos para serem apresentados por ocasião de vistorias de fiscalização ou quando da renovação da Portaria. Prazo: Durante a vigência desta Portaria de Outorga. 
Município: Monte Carmelo – MG.

Cancelamentos:

Cancela-se a pedido do Empreendedor a portaria nº 1308007 publicada dia 20/10/2020. Outorgada: Vale S.A. – CNPJ: 33.592.510/0007-40. Curso d’água: Ribeirão Carioca. Município: Ouro Preto – MG. 

Cancela-se a pedido do Empreendedor a portaria nº 1706049 publicada dia 23/08/2022. Outorgada: Vale Manganês S/A – CNPJ: 15.144.306/0065-53. Curso d’água: Córrego do Moinho. Município: Ouro Preto – MG. 

Cancela-se a portaria nº 1804118 publicada dia 14/07/2023. Outorgada: Águas de Pará de Minas S/A – CNPJ: 18.494.424/0001-15. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: Não houve operação do sistema de captação de água do poço, permanecendo o mesmo inativo. Dessa forma o poço foi tamponado. Município: Pará de Minas – MG.
Cancela-se a portaria nº. 1202772 publicada dia 27/04/2022. Outorgado: Adilson Gonçalves dos Santo – ME – CNPJ: 07.355.000/0001-53. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: Inconsistência das coordenadas geográficas constantes na referida portaria. As coordenadas indicadas não correspondem à localização real do poço, sendo que nunca houve instalação de poço tubular no ponto referido. Município: Carmo da Mata – MG. 
